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2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS
2.1 - O candidato deverá comprovar, através dos documen-

tos de inscrição, ser portador, de graduação em pelo menos uma 
das áreas compreendidas de (a) a (j).

a) - Engenharia Mecânica
b) - Engenharia Mecatrônica
c) - Engenharia de Materiais
d) - Engenharia de Controle e Automação
e) - Engenharia de Produção
f) - Tecnologia Mecânica
g) - Tecnologia de Automação Industrial
h) - Tecnologia de Mecatrônica Industrial
i) - Tecnologia de Produção
j) - Tecnologia de Materiais
2.1.1. - Cursos com nomenclaturas afins serão analisados 

pela a Comissão Geral de Avaliação (CGA).
2.1.2. - Candidatos que ainda não tenham obtido o título 

supracitado deverão comprovar matrícula em curso de nível 
superior que ofereça essa titulação.

2.1.3. - Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser 
apresentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
mas não eximem o candidato de apresentar a comprovação 
solicitada no item 2.1 ou o comprovante de matrícula no curso, 
conforme citado no subitem 2.1.1.

2.2. - É desejável que o candidato tenha:
a. - Experiência docente nos Ensinos Médio e/ou Superior. 

Experiência didática na área de Mecânica ou Eletrônica, ou 
Automação e Controle, ou Mecatrônica, ou Materiais, em cursos 
técnicos e ou superiores;

b. - Experiência profissional na área de Automação Indus-
trial.

2.2.1. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas pelo próprio interessado 

através do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/, no 
período de 15 (quinze) dias subsequentes a contar do primeiro 
dia útil posterior ao da publicação do Edital no Diário Oficial do 
Estado, todos os dias, encerrando às 17h do último dia, observa-
do o disposto no item 10.3.

3.1.1. O prazo de inscrições poderá ser prorrogado, a critério 
do Colégio Técnico de Campinas, por igual período, devendo ser 
publicado em Diário Oficial do Estado até o dia do encerramento 
das inscrições.

3.1.2. Ao efetivar sua inscrição, o candidato manifesta sua 
ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer deste Processo Seletivo como, por exemplo, 
nome completo, notas, pontuações e desempenho nas fases 
previstas. Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não 
caberão indagações posteriores quanto à sua divulgação, fican-
do o candidato ciente que essas informações serão divulgadas 
no site do Colégio Técnico de Campinas e no Diário Oficial do 
Estado, podendo ser encontradas através dos mecanismos de 
busca existentes.

3.1.3. Ao preencher suas informações não utilize os recursos 
copiar e colar (Ctrl C+ Ctrl V) pois pode gerar erros no envio do 
formulário.

3.1.4. O Colégio Técnico de Campinas e a Unicamp não 
se responsabilizam por solicitações de inscrição pela internet 
não recebidas por motivos de ordem técnica dos computado-
res, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados.

3.1.5. - Arquivos com nomes muito longos, com tamanho 
superior ao máximo permitido ou corrompidos não serão carre-
gados pelo sistema e podem gerar erros no envio do formulário.

3.2. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 10.

3.3. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documen-
tos abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I – Prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 2.1, através de Diplomas com indicação do registro (frente 
e verso), é necessária a validação, pelos Órgãos Competentes, 
no caso de Diplomas obtidos no Exterior. Ou, configurando-
-se a situação descrita no item 2.1.1, comprovante oficial de 
matrícula em curso de nível superior que ofereça a titulação 
mínima exigida;

II – Fotocópias dos documentos de identificação pessoal;
III – Curriculum Vitae et Studiorum ou Currículo Lattes atua-

lizado, relacionando formação e titulação acadêmicas, produção 
técnico científica, participação em eventos técnicos científicos 
na área de atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência 
profissional docente e não docente;

IV – Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, com a sua devida 
validação, caso seja de origem de outro País, produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

V – Cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

VI – Proposta de 2 (dois) Planos de Trabalho, objeto do pro-
cesso de seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica 
do candidato, escolhendo duas disciplinas previstas no Anexo I, 
conforme a seguir:

• - Plano de Trabalho I, para uma disciplina escolhida dentre 
as disciplinas MC103, MC203, MC501 e MC601;

• - Plano de Trabalho II, para uma disciplina escolhida 
dentre as disciplinas MC202, MC304 e ID305;

Devendo abordar:
• - Planejamento das aulas;
• - Estruturação das aulas práticas (caso seja possível)
• - Atividades extracurriculares;
• - Bibliografia;
• - Proposta de interdisciplinaridade;
• Outros itens importantes, segundo a visão pedagógica 

do candidato.
O Plano de Trabalho será pontuado junto com a Prova de 

Arguição,
VII – - Requerimento de inscrição dirigido ao Diretor, 

contendo nome, domicílio e profissão (gerado e enviado pelo 
sistema).

3.3.1. A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF, deverá ter, no máximo, 512MB por arquivo, limitados a um 
total de 1024MB. Cópias ilegíveis não serão consideradas em 
nenhuma das etapas do processo;

3.3.2. A documentação deverá ser anexada nas áreas 
específicas de cada item, documentos anexados em campos 
diferentes não serão considerados.

3.4. A comprovação da conclusão da titulação mínima exigi-
da no item 2.1 será obrigatória quando da convocação para con-
tratação, pelo Setor de Recursos Humanos do Colégio Técnico de 
Campinas, do candidato classificado e habilitado para admissão.

§ único - A falta de comprovação da titulação mínima exigi-
da no item 2.1, quando da convocação para admissão resultará 
na desclassificação do candidato convocado.

3.5. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções, desde que sua inscrição esteja registrada como rascunho. 
Após confirmada, a inscrição não poderá ser modificada.

3.6. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato tiver apresentado, até a data fixada para o 
encerramento das inscrições, todos os documentos exigidos no 
item 3.3 deste edital.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do(a) Instituto de 
Matemática, Estatística e Computação Científica, será submeti-
do à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 

na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU 07/05 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do(a) 
Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica.

ANEXO I – PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
MA 453 - Topologia Geral
Ementa: Espaços Métricos. Exemplos. Noções básicas de 

Topologia. Espaços topológicos. Bases. Funções contínuas, 
subespaços, espaços, produto e quociente. Convergência de 
sequências, redes e filtros. Espaços de Hausdorff. Espaços regu-
lares, normais, compactos, localmente compactos. Metrização. 
Paracompacidade. Espaços conexos e conexos por caminhos. 
Homotopia e grupo fundamental. Espaços de recobrimento.

MM 719 - Álgebra Linear
Ementa: Espaços vetoriais, bases e coordenadas, transfor-

mações lineares e matrizes, posto, nulidade, produto interno, 
operadores normais e autoadjuntos, diagonalização. Espaço 
dual e a transposta, teorema de Cayley-Hamilton, polinômio 
mínimo de endomorfismo linear, forma de Jordan, forma de 
Jordan real, forma racional. Transformação multilinear, função 
alternada, determinante, produto tensorial de espaços vetoriais, 
álgebra tensorial, álgebra dos tensores simétricos. Álgebra de 
Grassmann, álgebra de Clifford, estrutura de formas bilineares e 
quadráticas, transformação ortogonal e simplética.

MM 720 - Análise no R(n)
Ementa: Cálculo de várias variáveis: Aplicações diferen-

ciáveis, Diferencial e Matriz jacobiana, Desigualdade do valor 
médio, Regra da Cadeia, Derivadas de ordem superior, Fórmula 
de Taylor, Teorema da função inversa e implícita, Forma local das 
imersões e submersões e o teorema do posto. Subvariedades 
de Rn, Valores e pontos regulares, espaço tangente, parame-
trizações locais. Integração, integrais de linha e de superfícies, 
Formas diferenciais e integração sobre variedades, Teorema de 
Stokes (Green e Gauss).

(Proc. nº 10-P-41187/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL COTUCA 010/2023
A Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria 

Geral, torna pública a abertura de inscrições para o Processo de 
Seleção Pública de Provas e Títulos, para admissão de docente 
na Carreira de Professor do Magistério Secundário Técnico – 
MST, junto ao Departamento de Mecânica do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
1. DAS VAGAS
1.1. O presente processo seletivo público destina-se ao 

preenchimento de 2 (duas) vagas, em regime de trabalho 
ESUNICAMP, nas jornadas de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais e 30 (trinta) horas semanais, sendo que, ao primeiro 
colocado fica facultada a escolha da vaga correspondente às 
jornadas de trabalho previstas, cabendo ao segundo classificado 
a vaga remanescente, enquadramento inicial na Carreira do 
Magistério Secundário Técnico (nível C ou H ou J) de acordo 
com a titulação do contratado, conforme especificado no artigo 
3º da Deliberação CEPE-A-002/1997, alterado pela Deliberação 
CEPE A-006/2005.

1.2. - Durante seu prazo de validade, o resultado do presen-
te processo seletivo poderá ser utilizado para preenchimento de 
outras vagas que surgirem na área.

1.3. - A vaga refere-se à atuação nos cursos Técnico em 
Mecatrônica; Técnico em Indústria 4.0 e seus cursos de Especia-
lizações de Nível Técnico, junto ao Departamento de Mecânica, 
para lecionar as disciplinas relacionadas no Anexo I e Anexo II, 
observado o disposto no item 10.6 deste edital.

1.4. - As ementas das disciplinas a que se refere este proces-
so estão relacionadas no Anexo I deste edital.

Livre Docente, na área de Educação em Ciências e Matemática, 
disciplina EL 284 – Educação Matemática Escolar I, do Departa-
mento de Ensino e Práticas Culturais da Faculdade de Educação 
da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 1º de setembro de 2023, Poder Executivo, Seção III, página 
285. (Proc. nº 19-P-27303/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 04 

de outubro de 2023, o prazo para recebimento de inscrições 
para o Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título 
de Livre Docente, na área de Psicologia Educacional, disciplina 
EL 511 – Psicologia e Educação, do Departamento de Psicologia 
Educacional da Faculdade de Educação da Universidade Esta-
dual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 1º de setembro de 2023, Poder Executivo, Seção III, página 
287. (Proc. nº 19-P-27314/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Matemática, nas 
disciplinas MA 453 - Topologia Geral, MM 719 - Álgebra Linear 
e MM 720 – Análise no R(n), do Departamento de Matemática, 
do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica, 
da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. - currículo lattes;
d.3. - narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. - relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3 - O sistema emitirá um protocolo de recebimento após 

o encerramento da inscrição do candidato.
1.4 - Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5 - A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. - O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 137/2022, 
para preenchimento da função/perfil: PR ASS UNIVERSITARIOS / 
Profissional de pesquisa da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
1° - ANA LETICIA MOREIRA DA FONSECA. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-
-servicos/ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, 
bem como os documentos solicitados no item 15.2 do edital 
de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 
138/2022, para preenchimento da função/perfil: PR ASS UNI-
VERSITARIOS / Profissional pesq - Ciências Sociais da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Unicamp. Classificação - nome: 1° - KEVIN LUIS DAMASIO. Para 
isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar 
via e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documen-
tos listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no item 
15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e infor-
mações necessárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do 
edital de abertura.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de:
FERNANDA DE CARVALHO OLIVEIRA, inscrito sob nº 

30350379, aprovado em 17º lugar, no Concurso Público para a 
função de PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administra-
ção da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, 
por não atender a convocação publicada em 15 de Setembro 
de 2023.

HENRIQUE MONTENEGRO BELMIRO DE SOUZA, inscrito 
sob nº 29748550, aprovado em 21º lugar, no Concurso Público 
para a função de PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em 
administração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto à 
UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 15 de 
Setembro de 2023.

CARLOS ALBERTO BARALDI E SILVA, inscrito sob nº 
30324084, aprovado em 23º lugar, no Concurso Público para a 
função de PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administra-
ção da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, 
por não atender a convocação publicada em 15 de Setembro 
de 2023.

LUCAS MOELAS SOTINI, inscrito sob nº 30920345, aprovado 
em 29º lugar, no Concurso Público para a função de PR ASS 
ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, por não atender a 
convocação publicada em 15 de Setembro de 2023.

CARLOS ALBERTO NEGRAO, inscrito sob nº 29320593, apro-
vado em 32º lugar, no Concurso Público para a função de PR ASS 
ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, por não atender a 
convocação publicada em 15 de Setembro de 2023.

GABRIEL ANDRE LEOMIL BERTOCHI, inscrito sob nº 
30229561, aprovado em 34º lugar, no Concurso Público para a 
função de PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administra-
ção da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto à UNICAMP, 
por não atender a convocação publicada em 15 de Setembro 
de 2023.

ANDERSON HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA, inscrito sob nº 
30746728, aprovado na Lista Especial para Candidatos Auto-
declarados Negros (Pretos e Pardos)em 6º lugar, no Concurso 
Público para a função de PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em 
administração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 120/2022 - junto à 
UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 15 de 
Setembro de 2023.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de ELLINTON 
DE LIMA FERREIRA, inscrito(a) sob nº , aprovado(a) em 134 
lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil de 
TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem do Edital de 
Abertura 004/2021, Processo nº 15-P-36839/2021 junto à UNI-
CAMP, por não atender à convocação publicada em 15/09/2023.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divi-

são de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de 
JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) sob nº 
, aprovado(a) em 1 Lista Especial de Autodeclarados Negros 
(Pretos e Pardos) lugar, no Processo Seletivo Temporário para 
a função/perfil de PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em 
administração do Edital de Abertura 10/2023, Processo nº 07-P-
21628/2023 junto à UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de CLEBER-
SON GOIOZO FRANCO, inscrito(a) sob nº , aprovado(a) em 2 
lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil de 
Engenheiro / Engenheiro Civil do Edital de Abertura 008/2022, 
Processo nº 01-P-9502/2022 junto à UNICAMP, tendo em vista 
sua desistência.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 04 de 

outubro de 2023, o prazo para recebimento de inscrições para 
o Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de 
Livre Docente, na área de Política Educacional: Educação Básica, 
disciplina EP 879 – Educação de Jovens e Adultos, do Departa-
mento de Políticas, Administração e Sistemas Educacionais da 
Faculdade de Educação da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 1º de setembro de 2023, Poder Executivo, Seção III, página 
284. (Proc. nº 19-P-18579/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 04 de 

outubro de 2023, o prazo para recebimento de inscrições para 
o Concurso de Provas e Títulos para a obtenção de Título de 

perucelo
Retângulo


		2023-09-29T05:02:59-0300




